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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.675, DE 08 DE JUNHO DE 2021.

 
SÚMULA: Dispõe medidas adicionais e
temporárias de combate e prevenção à
pandemia do novo coronavírus (COVID-19)
durante o período junino, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓRN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei;
 
CONSIDERANDO a declaração pública de situação de
pandemia em relação ao novo coronavírus pela Organização
Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim
como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde,
em 30 de janeiro de 2020, também da OMS, a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de
fevereiro de 2020, e o previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus;
 
CONSIDERANDO a decretação do estado de Calamidade
Pública, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, em
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia
da COVID-19 (novo coronavírus);
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.663, de 12 de
maio de 2021, que regulamenta, no âmbito do Município de
Jardim do Seridó, as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus;
 
CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo
novo coronavírus (COVID-19) compreende pessoas idosas,
gestantes e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras,
respiratórias e outras morbidades preexistentes que possam
conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir
do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose,
doenças renais, HIV e coinfecções;
 
CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do
coronavírus (COVID-19), o que é agravado pela aglomeração
de pessoas em espaços abertos e fechados que se alastra pelo
país;
 
CONSIDERANDO ser dever do Poder Público zelar pela
saúde e bem-estar de sua população, com a absoluta
necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de
minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de
proteger de forma adequada a saúde e a vida da população do
Município de Jardim do Seridó/RN;
 
CONSIDERANDO que todos os órgãos do Poder Público
Municipal devem auxiliar no combate ao novo vírus;
 
CONSIDERANDO que cabe ao Prefeito Municipal a gerência
administrativa do Município, em especial o seu funcionamento;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 30, I da Constituição
Federal de 1988, onde disciplina que o Município tem
competência para legislar em assuntos de interesse local;
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CONSIDERANDO a possibilidade de intoxicação por
fumaça, pelas queimadas das fogueiras, impactando a saúde
respiratória da população, além dos acidentes causados por
fogos de artifícios;
 
CONSIDERANDO a notória superlotação das instituições
hospitalares públicas e privadas, podendo ser agravada em dias
de queimadas de fogueiras e fogos de artifícios;
 
CONSIDERANDO que é desaconselhável, de acordo com os
órgãos vinculados ao sistema de saúde, qualquer medida que
possa comprometer a eficácia do isolamento social;
 
CONSIDERANDO os naturais aglomerações presentes no
período junino, em celebrações e fogueiras promovidas em
espaços públicos ou privados,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica PROIBIDO, nos espaços públicos e privados, da
zona urbana e povoados da zona rural, deste município, durante
os meses de junho e julho do decorrente ano, em decorrência
das festividades juninas celebradas e alusivas a Santo Antônio,
São João e São Pedro:
 
I) Acender fogueiras; e
 
II) Comercialização e queima de fogos de artifícios de qualquer
tipo e explosivos pirotécnicos que venham expor a população à
fumaça e/ou gases decorrentes desta utilização.

 
Art. 2º. A fiscalização do cumprimento e recebimento de
denúncias acerca do descumprimento deste Decreto, ficará a
cargo da Polícia Militar, Guarda Municipal e da Vigilância
Sanitária.
 
Parágrafo Único. Poderão ser utilizados os telefones das
instituições supra para realização de denúncias, sendo,
respectivamente: (84) 9.9699-8838 e (84) 9.9234-6576.
 
Art. 3º. O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeitará
às penalidades previstas, no art. 268 do Código Penal
Brasileiro a serem investigadas pelas autoridades competentes.
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 08 de junho de 2021, 133º
ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Fágner Silva de Azevedo 
Código Identificador:AD45A2A1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 09/06/2021. Edição 2541 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


